
 

  

 

 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

PARQUE DE MATERIAL DE ELETRÔNICA DA AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO 

 

                              Processo Administrativo NUP nº 67246.000412/2023-32 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 006/GAP-RJ-PAME-RJ/2023 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR         

INTERMÉDIO DO PARQUE DE MATERIAL 

DE ELETRÔNICA DA AERONÁUTICA DO 

RIO DE JANEIRO (PAME-RJ) E A EMPRESA 

CLARO S.A. 

 

A União, por intermédio PARQUE DE MATERIAL DE ELETRÔNICA DA 

AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO (PAME-RJ), com sede na Rua General 

Gurjão, nº 4 - Caju, CEP 20.931-040, na cidade Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ 

sob o nº 00.394.429/0069-07, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, 

Senhor Cel Eng ANTONIO SANDRO PAZ, portador da carteira de identidade nº 479.470, 

expedida pelo COMAER e CPF 054.984.867-31, representante legal, designado conforme 

Boletim Interno Ostensivo, nº 28, de 11 de fevereiro de 2022, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa CLARO S.A. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

40.432.544/0001-47, sediada na Rua Henri Dunant, 780 Torre A e Torre B –  Santo 

Amaro - CEP 04.709-110, na cidade de São Paulo/SP, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato, representada pelos Srs. PAULO CESAR DE OLIVEIRA, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 199.41110-87, expedida pelo CREA/RJ, inscrito no CPF nº 

944.335.007-63 e MARCUS VINICIUS VIOLENTO, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

08.518.179-0, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF nº 011.778.217-37 , tendo em vista o que 

consta no Processo nº 67246.000412/2023-32 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 
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SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico (SRP) nº 013/2022 , mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação conjunta da prestação de serviço móvel 

pessoal (SMP ‐ dados móveis e voz), Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e opção aparelhos 

móveis em comodato, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

do Ministério da Economia, anexo do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº  013/2022. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência do Ministério da Economia, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Item 

do 

Pregão 

Descrição do Serviço UN 
Qtd. 

Mensal 

Qtd para o 

período 

total de 

vigência 

Valor 

Unitário 

Valor para o 

período total 

de vigência 

4 

Pacote de Serviços Empresarial Tipo IV 

(Assinatura mensal de linha de voz, com ligações 

locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, 

envio de SMSs (limitados a 2.000 por mês), 

roaming nacional ilimitado, acesso à caixa postal/ 

secretária eletrônica ilimitado, uso ilimitado do 

aplicativo Whatsapp, franquia mínima de dados 

de 20 GB, fornecimento de SIM CARD de triplo 

corte, serviço de gerenciamento de dispositivos 

móveis (MDM) e fornecimento de 

SMARTPHONE em comodato). 

Assinatura 

Mensal 
130 3.900 R$ 84,49 R$ 329.511,00 

6 

Pacote de Serviços Empresarial Tipo V 

(Assinatura mensal de linha de voz, com ligações 

locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, 

envio de SMSs (limitados a 2.000 por mês), 

roaming nacional ilimitado, acesso à caixa postal/ 

secretária eletrônica ilimitado, uso ilimitado do 

aplicativo Whatsapp, franquia mínima de dados 

de 30 GB e fornecimento de SIM CARD de 

triplo corte, serviço de gerenciamento de 

dispositivos móveis (MDM) e fornecimento de 

SMARTPHONE em comodato). 

Assinatura 

Mensal 
70  2.100 R$ 92,49 R$ 194.229,00 

7 

Pacote de Serviços Empresarial Tipo VI 

(Assinatura mensal de linha de voz, com ligações 

locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, 

envio de SMSs (limitados a 2.000 

por mês), roaming nacional ilimitado, acesso à 

caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado, uso 

ilimitado do aplicativo Whatsapp, franquia 

mínima de dados de 50 GB e fornecimento de 

SIM CARD de triplo corte, serviço de 

gerenciamento de dispositivos móveis (MDM) e 

fornecimento de SMARTPHONE em comodato). 

Assinatura 

Mensal 
40 1.200 R$ 101,12 R$ 121.344,00 

9 

Pacote de Serviços Empresarial Tipo VIII 

(Assinatura mensal de linha de dados com 

franquia mínima de 30 GB e fornecimento de 

SIM CARD de triplo corte, serviço 

de gerenciamento de dispositivos móveis (MDM) 

e fornecimento de TABLET em comodato). 

Assinatura 

Mensal 
20 600 R$ 66,48 R$ 39.888,00 
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1.3. Objeto da contratação: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do 

Ministério da Economia e  na Ordem de Serviço Nº 001/DTCEATM-RJ/2023, com início na data 

de 06/07/2023 e encerramento em 06/01/2026, e, somente, poderá ser prorrogado nos termos do 

artigo 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.1.1. O prazo de execução previsto no Cronograma Físico-Financeiro é de 30 (trinta) meses. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 22.832,41 (vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois 

reais e quarenta e um centavo), perfazendo o valor total de R$ 684.972,15 (seiscentos e oitenta e 

quatro mil, novecentos e setenta e dois reais e quinze centavos), a serem pagos conforme o 

previsto no Cronograma Físico - financeiro. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade: 0001/120039 

UGR: 120048 

Fonte: 1050A00008 

Programa de Trabalho: 168913 

Elemento de Despesa: 339040 

PI: SCEA03SPU05 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referência do Ministério da Economia e Edital do Pregão Eletrônico 

SRP nº 013/2022, e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

 

11 
Utilização de dados em roaming internacional 

com no mínimo 500 MB de franquia. 

Diárias de 

Franquia 

Habilitada 

50 1.500 R$ 0,0001 R$ 0,15 

VALOR  GLOBAL DO CONTRATO  R$ 684.972,15 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços propostos serão reajustados na forma e data‐base estabelecidos pela ANATEL, 

mediante a incidência do índice IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou outro índice 

que o substitua, observando‐se sempre intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as 

datas‐bases dos reajustes concedidos, a contar da data da apresentação da proposta, em 

conformidade com o §1º do Art. 3º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. Iniciando‐se a 

primeira periodicidade na data de apresentação da proposta da LICITANTE. 

6.2. De maneira análoga, caso o órgão regulador (ANATEL) venha a determinar redução de 

tarifas, essas serão estendidas à CONTRATANTE, a partir da mesma data‐base. 

6.3. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE previamente, por meio de 

documento oficial expedido pela CONTRATADA. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 

nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato, no valor de R$ 20.549,16, o que 

corresponde a 3% (três por cento) do valor total do contrato. 

7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro‐garantia ou fiança bancária. 

7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até 

o máximo de 2% (dois por cento). 

7.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

7.2.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 30 dias após o término da vigência contratual. 

7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

7.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

7.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

7.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

7.4. A modalidade seguro‐garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
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7.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

7.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

7.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga‐se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

7.10. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

7.11. Será considerada extinta a garantia: 

7.12. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

7.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

7.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista neste Edital e no Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, os serviços telefônicos que serão migrados, assegurando os mesmos 

identificadores de números telefônicos e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência do Ministério da Economia e Edital do Pregão Eletrônico nº 

013/2022. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência do Ministério da Economia e Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência do Ministério da Economia e Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
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Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência do Ministério da 

Economia, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 013/2022; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de  acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Rio de Janeiro, conforme data da assinatura digital. 

 

Pela Contratante: 
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_______________________________ 

ANTONIO SANDRO PAZ  Cel Eng 

Ordenador de Despesas do PAME-RJ 

 

 

Pela Contratada: 

 

 

________________________________ 

PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

 

________________________________ 

MARCUS VINICIUS VIOLENTO 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

__________________________________________ 

JOSÉ ROBERTO SIQUEIRA JUNIOR Ten Cel Int 

Agente de Controle Interno do PAME-RJ 

 

 

____________________________________________________ 

EDSON MARCOS DA CUNHA BARROS 1º Ten QOEA COM 

Fiscal do Contrato 
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